
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Ata de Reunião 

Aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2025, às 09h07min, na sala de reuniões do plenário, 

reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ) da Câmara Municipal de 

Catalão, com a presença dos seguintes membros: Gilberto Barbosa de Andrade, Relator; e 

Thomas Marques de Mesquita, Vogal. Sob a presidência do vereador Gilberto, foi iniciada 

a reunião para deliberar sobre a análise de Projetos de Lei e demais assuntos pertinentes à 

Comissão. 

Foram analisadas e discutidas as seguintes proposições: 

1 — Projeto de Lei n° 70-2025, de autoria do vereador Cláudio Lima, o qual "Dispõe sobre a 

proteção do entorno de ferrovias no município e dá outras providências ". O relator manifestou-

se favoravelmente ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

2 — Projeto de Lei n° 76-2025, de autoria do vereador Jair Humberto, o qual "Denomina de 

'Osvaldo Cardoso de Oliveira' a via atualmente identificada como Rua M-2, localizada no 

Bairro Portal do Lago II, e dá outras providências ". O relator manifestou-se favoravelmente 

ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

3 — Projeto de Lei n° 77-2025, de autoria do vereador Jair Humberto, o qual "Denomina de 

'Carlos Alberto Xavier' a via atualmente identificada como Rua Mandaguari, localizada no 

Bairro Portal do Lago II, e dá outras providências ". O relator manifestou-se favoravelmente 

ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

4 — Projeto de Lei n° 78-2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Dispõe sobre a 

proibição da aquisição, estocagem, comercialização, reciclagem, processamento e beneficio 

de materiais sem comprovação de origem, na forma que especifica ". O relator manifestou-se 

favoravelmente ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

5 — Projeto de Lei n° 79-2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Altera a Lei n°4.375, 

de 11 de junho de 2025 que dispõe sobre o programa de recuperação e estímulo à quitação de 

débitos fiscais — PRC-2025 e dá outras providências ". O relator manifestou-se favoravelmente 

ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

6 — Projeto de Lei n° 80-2025, de autoria do vereador Gilmar, o qual "Declara de Utilidade 

Pública a ASSOCIAÇÃO GOIANA DO CORAÇÃO - AGC, e dá outras providências ". O relator 
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solicitou ao Jurídico que realize a conferência da documentação exigida para a declaração de 

utilidade pública e o vogal concordou. 

7— Projeto de Lei n° 81-2025, de autoria do vereador Gilberto Andrade, o qual "Reconhece a 

Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio de comunicação e instrução no Município de 

Catalão e dá outras providências ". O relator solicitou que o Jurídico realize a conferência do 

projeto e que após retorne à Comissão. 

8 — Projeto de Lei n° 82-2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o Poder 

Executivo do Município de Catalão, Estado de Goiás, a conceder Auxílio Financeiro à atleta 

catalana que especifica, para participação em torneio oficial de nível mundial levando o nome 

deste Ente Federado, e dá outras providências ". O relator manifestou-se favoravelmente ao 

projeto e o vogal acompanhou o voto. 

9— Projeto de Lei n° 83-2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza a dispensa 

do pagamento de taxas e licenças por comerciantes locais, na situação e condições que 

menciona ". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto e o vogal acompanhou o voto. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 

09h25min. 

Catalão, 12 de agosto de 2025. 

Gil efl3~rl~osa de Andrade 
Relator 

Thomas Marques de Mesquita 
Vogal 
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